
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

LEI Nº 6.754, DE 13 DE MARÇO DE 2024

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM O

PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À
VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA MULHERES
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim,
Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 18, inciso I,
alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução nº 276, de 9 de novembro de 2010
(Regimento Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 55, $ 9º da
Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Combate à Violência Política contra
Mulheres no âmbito do Município de Mogi Mirim.

Art. 2º O referido programa terá por objetivo conscientizar sobre o tema, capacitar
cidadãos a identificar esse tipo de violência e trabalhar a prevenção.

Parágrafo único. Considera-se violência política contra as mulheres toda ação,
conduta ou omissão com a finalidade de impedir, obstaculizar ou restringir os direitos
políticos delas ou estimular sua discriminação em razão do sexo feminino ou em relação a

cor, raça ou etnia.

Art. 3º O programa deverá ser desenvolvido priorizando espaços de atuação que
alcancem o público específico, porém podendo ser aberto ao público em geral.

Parágrafo único. Para esta finalidade, a Prefeitura poderá firmar convênios e

parcerias com Conselhos, Entidades, Instituições públicas e/ou privadas.

Art. 4º O programa poderá contar com as seguintes iniciativas, sem prejuizo de outras
que venhama ser desenvolvidas:

1 - realização de palestras, discussões, rodas e eventos com especialistas que abordem
o tema;

II - passeatas/caminhadas motivando a mobilização popular objetivando o combate e

enfretamento:

II - exposição de cartazes e fomento de publicidade informativa sobre o assunto;

IV - montagem, temporária ou permanente, em articulação com Entidades/Instituições
objetivando o diagnóstico primário e orientação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

Art. 5º O referido programa deverá desenvolver ações que levem em conta as

ocorrências,não somente no meio político, mas também em casa e nos ambientes de trabalho
e de estudo, dentre outros.

Art. 6º O Programa Municipal de Combate à Violência Política contra Mulheres no
âmbito do Município de Mogi Mirim poderá ocorrer ao longo do calendário anual, sendo
permitidas ações especiais durante o mês de março, desde que não representem uma limitação
das atividades a apenas este mês.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotações
orçamentáriaspróprias.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que lhe couber.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrários.

Mogi Mirim, 13 de março de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretariae afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da Câmara.

Projeto de Lei nº 16 de 2023
Autoria: Vereadora Sônia Regina Rodrigues Módena  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

Assinaturas Digitais

O documentoacima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal deEça Mirim. Para verificar
as assinaturas, clique link:
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AAYHS2CETGAJATOA, ou vá até o site
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documentoé válido:

Código para verificação: A4YH-42C6-TG4J-A791

DIRCEU DA SILVA PAULINO
Vereador- Presidente

Assinadoem 14/03/2024,às 09:47:37
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Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224— Mogi Mirim - SP
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